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Certidao pesquisada e AUTEtr\tTICApara os dados

abaixo

COM VALIDADE DE 60 DIAS APOS DATADE
EMISSAO.

Ve@ue se os dados conÊrem

CERTIDAO DE DEBITO INSCRITO EM DIVIDA
AIIVA- NEGAIIVA

Número:

Pessoa:

Tipo de Documento:

Número do
Documento:

Data da Emissão:

Hora da Emissão:

Nome:

Ernissor:

Espolio:

Local:

42233970

JURIDICA

CNPJ

06.293.624t000 1 -20

24t1t2024

9:15:48-3

FABRICIO SIIUON FURTADO E CIA
LTDAME

EMITIDAVIAINTERNET

NAO

GOIANIA 24 JAT.IEIRO DÊ.2024
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PREFEITURÂ iiiUÍTiCiPAL DE GCIiÂi{ iA
SECRETAR|A mUNtCtPAL DE F|NANçAS

CERTIDÃO CONJUNTA DE REGUI-ARIDADE FTSCAL
NEGATIVA DE DÊBITOS DE QUALQUER NATUREZA, PESSOA JURIDrcA

NÚÍIIERO DA CERTIDÃO: í73.8í6.í

Prazo de Validade: até221M12A24

CNPJ: 06.293.624/0001 -20

Gertifica-se que até a presente data NÂO CONSTA DÉBITO VENCIDO OU A
VENCER referente a débitos de qualquer natureza administrados pela Prefeitura

Municipal de Goiânia para este CPF ou CNPJ, nos termos dos artigos 156 e 158, inciso I

do caput, parágrafo 10, inciso l, e paÉgrafa 2", e os artigos 159 e 160 da Lei

Complementar Municipal no 344 de 30/09/2021 (Código Tributário Municipal).

Esta CERTIDÃO abrange todos os débitos de créditos de natureza tributária e

não tributária, nos termos do artigo 159 da Lei Municipal Complementar no 344 de

30109 12021 (Código Tributário Municipal).

A CERT|DÃO ora fornecida não exclui o direíto da Fazenrla Priblica Municipal

cobrar, em qualquer tempo, os débitos que venham a ser apurados pela autoridade
administrativa, nos termos do artigo 160 da Lei Municipal Complementar no 344 de

SOlOg '2A21 
(Código Tributário Municipal).

A validade desta Certidão é estabelecida no artigo 162 da Lei Municipal
Cornplementar no 344 cje 30i09/202i (Co<iigo Tributário Municipai).

GO|ANIA(GO),24 DE JANEIRO DE2024

ESTA CERTIDÃO É GRATUITA E ETUIITIDA ELETRONICAMENTE, E
DEVERÁ SER VALTDADA PARA CONFTRiTAçÃO DA SUA AUTENTICIDADE, NO

ENDEREçO ELETRÔMCO wrrwt.golania.go.gov.br. Qualquer Rasura ou emenda
invalidaÉ este documento.
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https : /lwww. goiania. go. gov. br/sistemaslsccer/asp/sccerO0300rr0.asp
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Dúüdas mais Frequentes I lnÍcio lV - 1

Historico do Empregodor

O Histórico do Empregador apresenta os registros dos CRF concedidos nos úllimos 24 meses, conforme Manual de

Onentações Regulandade do Empregador.

lnscrição: 06.293.6241000í -20

Razão social: FABRCIO SIMON FURTADO E CIA LTDA ÍVE

Nome fantasia: FF UTLfl-ARIO

Data de
Emissão/Leitura

-'t0112024

)ímpozd
16t1212023

2711112023

ogt11t2023

2011012023

o't l10no23

1210912023

2410812023

05t08t2023

171O712023

28t06t2023

'0612023

Vnsrrort
02to5no23

1310412023

2510312023

061o312023

15102t2023

27tO1t2023

o8t01t2023

20t12t2022

01112t2022

12t11t2022

24t10t2022

0511012022

161O912022

28t08t2022

^otnataõ)')

Data de Validade

23 I 0 1 12024 a 21 lo2l 2024

04 lO1 12024 a O2l 0212024

1 6 I 1 212023 a I 4 lO 1 12024

27 I 1 1 12023 a 26 I 1 212O23

08 I 1 1 12023 a 07 I 1 212O23

2Ol 10 12023 a I 8l 1 1 12023

0111012023 a30hOl2023

1 2l1gl2123 a 11 l1Ol2O23

24 I 081 2023 a 22109 12023

05logl2123 aO3lOgnO23

1 7 lO7 12O23 a 1 5l 08 12023

28 I 06 12023 a 27 lO7 12023

Og 106 12023 a OBI 07 12023

21 I 051 2023 a 1 I 106 12023

021 05 12023 a 3 1 I 05 12023

1 3 lO4 12023 a 1 2105 12O23

25 I 03 I 2023 a 23 lO4 12O23

06 lO3 12023 a 04 I 04 12023

1 510212023 a 1 610312023

27 I 0 1 12023 a 25 lO2 12023

08101 12023 a O610212023

2Oh212022 a 1810112023

O1 I 1 212022 a 301 1212O22

1211112022 a 11112D022

2411012022 a22111D022

O5l 10 12022 a O3l 1 1 12O22

1 610912022 a 1 51 1 0 12O22

28 I 08 I 2022 a 26 lO9 12O22

nÔlrlQ l)o11 - 
^'f 

lÍ)0llÍ)'r',

Número do CRF

202401231 84333940 1 6075

20240 1 040 1 27 07 47 347 227

20231 21 600 561 6 1 54 17 24 1

20231 1 27 07 1 057 324 56363

20231 1 080531 I 8861 99870

20231 02005443555805038

20231 00 1 00 421 26685 1 448

202309 1 20643 140470 1 653

202308240559 I 337073334

2023080501 050321 877 1 00

202307 17 042547 1 9507055

2023062803582440 I 7 1 247

2023060900552251 1 03635

20230521 00465709365049

2023050200564 4317 17 247

2023041 300595074895250

2023032500545 194424124

2023030600463 2033 1 7 29 1

2023021 501 021 855680209

20230 1 27 00564847 0 5 1 61 1

20230 1 080057507 261 5964

20221 2200 1 0040865 1 0608

20221 20 1 0 1 0 1 421 7 504032

20221 1 1 20 1 1 20345062836

20221 02400505327 64 1 67 0

20221 00501 04 086 1 596029

2022091 60054245 1 988960

20 220 82800 40 00 5 525 1 1 62

,^rral onon I nrna q /t n7A e frn

fc

Ç
,

ó



uatd qE

Emissão/Leitura

2110712022

o21o712022

13tO6t2022

25t05t2022

06t05t2022

17t0412022

29t0312022

10to3t2022

19t02t2022

31t01t2022

Data de Validade

21 I 07 12022 a 1 I I 0812O22

021 07 12022 a 31 I 07 I 2O22

1 3 106 12022 a 1 2 I 07 12022

25 IOS I 2022 a 23 106 12022

06 lO5 12022 a 04 106 12022

17 I 04 12022 a I 6 lO5 12022

29 103 I 2022 a 27 lo4 12022

1 O I 03 12022 a 08 lO4 12O22

1 9 I 02 12022 a 20 lO3 12O22

31101 12022 a O1lO3l2O22

Número do CRF

202207 21 0 1 0 1 0659 1 33343

202207 020053 1 6 1 0232248

202206 1 3005427 8357 1 00 1

2022052500 57 3í 1 2488958

202205060'l 065390700743

20220417 0040260981 521 4

202203290047 431 37 427 30

2022031 0005835941 24386

?022021 90 1 0 1 4436765498

20220 1 3 1 01 340375662468

Resultado da consulta em 2910112024 12:22.O3
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CERTIDÃO NEGÀTIVA DE PÉETTOS TRABAIHISTÀS

Nome: EABRICIO SIMON EURTADO E CIA LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 06 .293.624/ 0001-20
Certidão no : 5576679/2024
Expedição : 24 / 07 / 2024 , às 09 z 1,7 : 32
Validade: 22/07/2024 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que FABRICIO SIliON FTRTADO E CIA LTDA (MATRIZ E FILIÀIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o no 06.293.6241O001-20, NÃO CONSfÀ, como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhístas.
Certidão emitida com base nos art.s. 642-A e BB3-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.o L2.440/20LL e

73.461 /201'7, e no Ato 0t/2022 da CGJT, de 2l de janeiro de 2022.
Os d.ados constantes desta Certidão são de responsabil-idade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabel-ecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http: / /www. tst. jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

TNFORMAÇÃO TMPORTAMIE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurÍdicas
inadimpLentes perante a Justiça do Trabafho quanto às obrigaçÕes
estabelecidas em sentença condenatórj-a transítada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciári-os, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o l4inistério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos eüer por
disposição lega1, contiver força executiva.
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ESTADO DE MATO GROSSO
pREFEITURA MUNICIpAL DE RoNDor,Ânnra

DEPARTAITENTo DE LICrraçÃo
crsrÃo 2ozuzo24 ffi

TIilAPA DE RESULTADO FINAL DE
LTCTTAçÃO

COMPRO UANTES DE PT'BLTCAÇÕES

E

DO TWESMO

Av. Joana Alves de oliveirq, s/n", (ienÍro, Rondolândia-Mato Grosso-www.ro*bnaia.mt.s»b
Cep:78.3 38-000 - Tel: (66) 3542- I 177

)q



ft
TSTADO DE MATO GROSSO

pREFETTURA MLTNICTpAL DE RoNDolÂnom
colussÃo nERI{ANENTE nr LlclraçÃo

cgsrÃo zozrtzoz4 ft
MAPA DE RESULTADO FINAL

PROCESSO,ADMINISTPSTIVO DE N"- 04-§/3024
DTSIENSA DE LICITAÇÃo op N" 003/2024

Objeto: Aquisição de Motor Parcial para Veículo Caminhonete L200 Tritonr 2.4 Diesel ano 2018/2019
Placa QCI-2889, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde.

I{ODALIDADE: Dispcnsa dc Licitação, conformc: *Ar'í 75. Í. dispcnsávct a licitação: II para
contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), no caso de outros
serviços e compras;

- Considerando que o Decreto 11.871, de 29 de Dezembro de2023 Dispõe sobre a Atualização dos
Valores estabelecidos na Lei no 14.133, 01 de Abril de 2021, para Contratação no Inciso II do Caput do
Art. 75 o Valor R$ 59.90órlr2 (Cinquentâ e noye mil novecentos e seis reais e dois centavos).

EMPRESA VENCEIIORA DO ITEM LICITADO: Fabricio Simon Ftrrtado e cia LTDA -
ME, Ct{PiI: 06.293. 624/OOOL-2O, Endereço: Àv Presídente Kubitschek,

Bairro: .fardj-m Presidente, CEP: 74.353-250 Goianía/@

Obs: O valor constante acimo de cada item é o valor firnl proposto pela empresa porticipante, onde a
mesma leve sua Habilitaçõo no ceríame confirmada, conforme Áta Circunstanciada constanles nos autos do
Processo 045/2024, sendo adjudicado a seufavor os itens acima descritos.

Valor Global de R$ 45.000,00 (Quarenta e cinco mil reais).

Rondolândia - MT, 29 de Janeiro de2024.

Certifico que foi publicado por afixação nos

murais da Câmara e Prefeitura Municipal em

cumprimento a Emenda a Lei Orgânica Municipal
den" A0212008 de 09/1212008.

j}l C) tzoz4

Av. Joqna Alves de oliveira, s/n", Centro, Rondolôndia-Mato Grosso-@
Cep:78.338-040 - Tel: (66) 3542-1 177

ltem Código
TCE

Und Quant Especificaçâo Valor Unit. Valor Total

0l
i 15846-5

{,ND 0l MOTOR PARCIAL PARA VEICULO
CAMINHONETE L2OO TRITON 2.4 DIESEL ANO
201 8/r9 PLACA QCr-2889.

R$ 45.000.00 RS 45.000,00

Valor Total RS 45.000,00

Taiane
de

BC
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Horne / LiciiaÇgg5 / Detalhes

Dispensa de licitação 0003 /2024

!t;tur: Em andamento Afir.:rtLrri tttv. 22 /Ot / 2024 às 10:00h

üc/Ano.Co03/2O24 irlrimero co processo: U5l2O24

úrlor Estirnado; R$ 0,00

Ohlrto:

AetJtStCAO DE |-4OTOR PARCIAL PARAVEíü-JLO CAMINHOT{ETE L20O TRITON. 2.4 DIESEL ANO 201812O19 PLACA QCI-2889. PARA Á.IENDER AS

NECESSIDADES DA SECRETARIA, IíIJhIICIPAI- TJE SAÚDE.

b Documentos

Geral

\-/ o2-REClBo-DE-ENl"REGA-pRopoíA-DL-coJ2o24.pdÍ

l1 EDITAL- CHAMADA -DL.-OO3-2O2a.pdf

04 TERMO-DE- REFERENCIA-DL-0O3-2024.pr

)3-ED ITAL-AVl SO' PtiOPOSTA-PRECOS-DL-tD3-202a.pdf

)ó' lvlAPA- DE-RESULTADO-Dl-üO3'2O24.pdÍ

05 -ATA-DL-0O3- 2024.pdf

+16
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EÍIíPRESA VEICEOORA DO ITEM LlcfTÂOO: 50,019-420 Luiz Alvos Í€.nponi - LE, C[PJ: 5{r.019-/|z)/0o01-98, Enderoço: Est Linha 86, Bai.ro:
Zona Rural, CEP: 7E.33E-,lXr0 Rondoláídia/ÍÍf-

30 de Jenêiro dê 2024 . Jomal Ofcial Ele6nico dos Municipios do Estado do Mato Grosso. ANO Xlx I N',1.411

Códi0o
iundTCE Quant E3pêciÍicação ValoÍ Unit.

01 00071214.KG 100 BOLO - RECHEADO COM ERIGADEIRO E LEITE NINHO COM COEERTURA DE CHATILLY R$ 65,00 RS 6 500.00
Rl 5.í)0,00

Obs: O valor @nstante acítl,a de cada item é o valor final p/ooÚ,§o pela empesa Wnicipante, onda a ,7rasma teve sua HabililaçÂo no cetlême confrr-

mada, cgníome Ata Circunstarciada corsíaraGs ,ros autos do Ptoc4-ss 03712021, sondo Sdjudicado a sêu Íavot os rters acima descnilos.

Velor Global do R3 6.íXr,00 (Seis mil e quinhenb. lr.bl.
Rondolândia - MT. 29 de Janeiro de 2024.

Keiia Taiane Nascrmento FÉire

Agente de Contratâção

OEPARATfl EÍ{TO DE LICITAçÓES
IIAPA OE RESULTAOO FINAL

PROCESSO ADMINISTRATIVO DE lf. 0il5/202,1.

orspENSA DE L|C|TAçAO DE Nô OO3/'2024

._- Obiêto: Aquisiçeo de Motor Parcial pâra Veículo Camirhoíelê L200 Triton, 2-4 Dielel ánô 2ol&2019 Placa QCI-2E89, para atênder âs nêce3si-

d.do! da Socrotaria llunicipal do Sarid..

IODALTDAOE: Oisponla ds Licitação, conÍorme: "Art 75. É dilp€nsávol a licitação: ll - parâ cor r.taçâo quo onvolva v.lors! lnforioro§ e Rll

50.000,00 (cinqugntã Ínil rgai§), no caso do outto3 sorti9os o compras;

. Considorando quo o Docroto íí.87í, dr 29 dê O.z.mbro do 2023 Ditpõe.obtr a Ahralizaçáo dor Valorrs eGtabolocido! na Loi no íit.í33, 0í
de AbÍil do 202í, pare ContÍ.t çâo no líciso ll do Crpú do AÉ 75 o Valor Flt 59.906,02 (CinqueÍ a e nov. mil novêcontoô o aoia roaia e doia

centivos).

EÍ{PRESA VENCEDORA DO ITE LICÍTADO: F.bÍicio Simon Furlrdo s ci. LTDÂ - XE, CNPJ: 06.293.62,úm0l-20, Eídoíeço: Av Prosidsnte

Kubitlchek, BáiÍÍo: J.rdim Ptr.idoÍta, CEP: 7,+.35$25l, Gohíiarco

Código
ÍcE Und Quant Especificação Unn.

01 í 15a46-5 UND 01
R$ 4s.
000,00
R$ 45-
000,00

Oba: O valot cÍ,n§ante acima de cada itefi é o vdor tinal píopc^ío pola emplP-sa pafticipanto, onde a me§ma têve sua Habilitação no ccdame confrr-

fiada, confoÍiê Ala Circunalanciá,da corrsÍanÍas ,os aarlos do Ptocét§o A52O21, sendo adjudicdo a seu hvor os itens acima descíito^s.

valo. Globdl d€ Rt,a5.01r0,00 (Ouaronta o clnco mil .trb).
Rondolândia - MT, 29 de Janoiío de 2024.

Keila Taienê Nasõrnento Freire

Agente de Contratação

PREFEITURA ÍTIUNICIPAL DE SALTO OO CÉU

oEPARTAI Et{ÍO DE LIC|TAçÁO
AVISO

AVTSO DE L|C|TAçÃO

t,OdAIidAdê: PREGÃO ELETRÔI{EO N' OOU2O24

Tipo: f,lenor p.eço

CÍitóÍio de iulg6monto: lrEilOR PREçOr|TE .

OBJETO: 'Sêleçáo de melhor píoposta para contrataçáo de Empre-sâ Es-
peciâli2eda, objetivando o REGISTRO OE PREçOS para aquisiÉo tuhrrá

e fracionada de CARIE EOVINA para a SecretaÍia Munidpal de A§§isiêrF

cia Social, SecÍetárie Munagpal de Educâ€o, Centro Municipal de Educa-

çáo lnfentil Brancâ de Neve e SecÍeterie Municipal de Saúdê'. do üpo XE-
t{OR PREçOITEI., conÍoíme discriminado no Tefino de RebÍência AIE-
XO Il, deste Edital, poÍ um perÍodo de 12 mesês-

o MUNtciPtO DE SALTO Do CÉU-MT, aúavés de sua Comissào de Con-

trâtiaÉo/Agente dê ContÍatâção, tomâ público a todos os interessados que

ÍêatizâÍá às 09h0omin, do ôi, 1510212021, uclTAçÃo i|Â moDALloA-
DE PREGÃo ELETRÔNGO rêgide pêla Lêi Fede.ã,l no 14j332021, para

Cont ataÉo/aquB(áo do obje{o supracitado.

Ouhas intoímaçôês e êditâl completo poderão sêr íetiradas na sâla de lici-

taçâo de Prereilurá, com a Comassâo PeÍmânênte de LicitaÉo e tàmbém

no srte deía preÍeifura: *{rw.saltodoceu.ÍrÍLgov.br.E lambém no site da

LÉitanet:wwr.licitánótcom.br

Foflo: (65) 3233-12íírí200 (diá. útob, das 07i00 à3 íího.ã3 e dea

l3:q, a! í6:00h.), Email: lkitacao@laltodoceu.mtgov.br

Satto do Céu MT, 29 dê Jênêrro de 2024

NARiA INÊS PEREIRA DA SILVA

- Agen{e de Conü-atâçáo -

PoÍtáÍiâ n 158/2023
N

diariomunicjpal.org/mt/amm r www.amm.oÍg.br 1082 Assinado Digitakíeôte

Total



ESTADO DE MATO GRO§-SO
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DEPARTAII{ENTO DE LICITÀÇÃO
GESTÃO 2021i2024 ffi

Oficio de no 004 CPL/PREGOEIRA/2O24

Rondolândia- MT, 30 de Janeiro de2024.

Para:

Câmara lv{unicipal de Vereadores
Município de Rondolândia - MT

Em tempo de cumprimentar. venho por meio deste encaminhar Editais de Resultado do
processo licitatório na modalidade Dispensa de licinção de no AA2n024, processado nos autos

do Processo Administrativo de n" A37D024 e Dispensa de licitação de no 08n021, processado

nos autos do Processo Administrativo de n" M5DA24 para que seja efetuada a Publicação por
afixação no Mural desta casa, em cumprimento ao Parágrafo lo do Art. 1o da Emenda a Lei
Orgânica n" 002 de 09il2l2ü08 e Legislaçào vigente.

Atenciosamente,

)
(r}

I
Liliane

Equipe de

Av. Joana Alves de oliveira, s/n", Centro, Rondolôndia-Mato Grosso-wwu,.rondolandia.mí.got.br
Cep:78.338-000 - Tel: (66) 3542-l 177

À.
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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURÂ MI.INICIPAL DE RONDOLÂNDIA

COI\{ISSÃO PER,\{ANENTE DE LICITÂÇÃO
GESTÃO 202U2024

COMUNICADO INTERNO

Da: Comissão de Compras.

Para: Procuradoria

Processo Administrativo de a". 04512424.

Dispensa de Licitação n" 003/2024

Objeto: Aquisição de Motor Parcial para Yeículo Caminhonete L200 Triton, 2.4 Diesel ano
201812019 Placa QCI-2889, pâra atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde.

Segue para análise e Parecer desta Prociiradoria quanto a dispensa de licitação. Autuada nos

Autos do Processo Administrativo de no. A4512024, para posterior a Autoridade Superior a

deliberação quanto a homologação ou não da compra, ato privativo, conforme dispõe o inciso XXX,
do Art. 70 da Lei Orgânica do Município.

Rondolândia - MT, 30 de Janeiro de2024.

Agente

tt"tAv. Joana Alves de oliveira, s/n", Centro, Rottdolândia-Mato Grosso-www.ronaobnaia.mt.g .b
Cep : 7 8. j 38-000 - Tel : (66) 3 542- I I 77
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i,ÍUI{ ICÍPIO DE RONDOLÂNDIÂ
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

Avenida Joana Alves de Oliveira, s/n, Centro, Rondolôndia, Mato Grosso, CEP: 78.338-000.

Tel - Fax: }xx - (66) 3542-1177 *.iuridico(irontlolandia.mt.gov.br

MANIFE STACÃO/PG M/2024

Processo ad m. n. 0 45 I 2024 I SEMU SA, DE 22 I 0l 12024.

Ob-ieto: Aquisição de Motor Parcial para Veículo Caminhonete L200 Triton, 2.4 Diesel ano

2Ll8t2Ll9 Placa QCI-2889, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde.

Procedimento : Contratação Direta - Forma: Dispensa Licitação n. A0312024

Fundamento : Licitação dispensável: AÍ. 75, lI da Lei n. 14.133/2021 e Decreto Municipal n.

243|GAB|PMR, de 03 de Janeiro de2024.

Assunto :ManifestaçãojurídicadaProcuradoria-Desnecessidade.

Destino: GABINETE DO PREFEITO

I - Breve sitiense

Destacando que compete a Procuradoria Jurídica prestar consultoriar sob o prisma estritamente jurídico, não

lhe cabendo adentrar em aspectos relativos à conveniência e à oportunidade da pr:ática dos atos

administrativos, que são reservados à esÍ-era discricionrária do administrador público legalmente competente,

tampouco examinar questões de natureza eminentemente técnica, administrativa e/ou financeira, salvo

hipóteses teratológicas.

Esses limites à atividade deste órgão jurídico se justificam em razão do princípio da deferência técnico-

administrativ4 o que leva a clássica lógica de que o órgão consultivo não deve emitir manifestações

conclusivas sobre temas não jurídicos, tais como os técnicos, administrativos ou de conveniência ou

oportunidade.

II - X'undamentação

Segundo lição de Marçal Justem Filho, rr Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos: Lei

14.13312021, São Paulo: Ed. Thonson Reuters Brasil (Revista dos Tribunais), lo ed., 2021 pérg. "as

hipóteses de dispensa de licitação podem ser sistematízadas segundo ôngulo de maniJêstação de

t . Lei Orgânica do Município de Rondolândia: "Arü &1. A Procuradoria Geral do Município é a instituição que representa

o l\{unicípio judicial e extra juCicialrne*te, cabenCo-lhe, nos terÍncs da lei que Cispuser sobre sus organização e

funcionameilo, as atividades de consultorias e ass€slnramento jurídico do Poder Executivo. e, privativamente a

execução da dívida ativa de naturezâ tributária." (g.n.) (pubt. no D.O.E. ed. no 1771. de26.A7.2013. p. 84-103).
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desequilíbrio na relação custorbenefrcio. do seguinte modo: et) custo econônúca da licitttctio: quando o

cu,sto econômico do licitaçãoíor sttperior oo benefrcio extraível rta licitação (incs. I e II, ort. 75): "(g n.,)

O que ressai do ensinamento do Mestre Administrativista é que, nos casos do incisos I e II do aÍt.75 da Lei

n. 14.13312021, a supremacia do interesse público que fundamenta a exigência de licitação prévia paÍa as

contratações da Administração Pública, com regra geral, não se aplica.

Então, pode-se afirmar que, nas contratações públicas cuja despesa seja de natureza irrelevante, ou seja,

aquelas cujos valores estimados globais não forem superiores aqueles valores limites definidos para espécie

de contratação direta, na forma de licitação dispensável que trata os incisos I e II do art. 75, Lei n.

l4.l33l2}2l, não há falar-se em licitacão, senão, em CONTRATAÇÃO DIRETA. (Seção III, do Capitulo

VIII, do Título II Lei n. 14.13312021- art. 75, I, II).

Não sem propósito, a Lei de Diretrizes Orçamentárias do Município para 2024 (Lei n. 570, de 2A de

Dezembro de2023), dispor em seu Art. 31, [I que "Entende-se como despesas irrelevantes, para-íins do

§3" do Art. 16 da LRF aquelas cujo valor não ultrapasse, nara bens e servicos, os limites dos incisos I e II
do art. 24 da Lei n" 8.666, de 1993. " Guardando identifica correspondência deste dispositivo, aos limites

previstos nos incisos I e II do aÍt.75 dalei n" 14.133/2021, por força do disposto no art. 1", Decreto

Municipal n. 243, de 03 de janeiro de 2024 (Regulamento das Contratações Direks que trata a Lei n.

14.l33l2l no âmbito do Munícipio).

Nestes ctrsos, por força do disposto no art. 7o, inciso III da Lei Municipal n. 87, de 23 de Dezembro de 2005

que dispõe sobre a Estrutura Organizacional da Prefeitura Municipal e as atribuições de seus órgãoso basta

análise técnica por parte da Controladora Geral do Município quanto a regularidade da despesa:

ArL 7". A Controladoria Geral será dirigida por um Controlador Chefe, de livre nomeação e

exoneração pelo Chefe do Executivo, escolhido entre os Auditores Públicos Internos, com as

seguintes atribuições: fNR dada pela Lei n. 390 de 2017)
(...)
III - exarar pareceres sobre a regularidade das despesas e pa{9geI9§_-téglúsqs em

conformidade com o disposto no inciso VI do Art. 38 da Lei n" 8.666193 e suÍrs alterações;
(Leia-se aqui inc. III, do aÍt.72, da lei n. l4.l33l2l)

Portanto, no presente caso, tratando-se de procedimento de Contratação Direta de despesas irrelevantes, na

espécieiforma de licitação dispensável erou "dispensa <ie licitação" realizada com fundamento no inc. I, II,

do art. 75, da I ei n. 14.133121(Lei Gera! de Licitações e Contratos Administrativos) não se requer parecer

jurídico, senão mera análise técnica sobre a regularidade ou não da desp cuja atribuição na forma da lei

municipal, pertence ao órgão Controladoria Geral do Município e não aProcuradoria Jurídica.
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Inclusive, reforçando o proposto, o estatuído no art. 37 do Decrcto Municipal n.243, de 03 de Janeiro de

2.024 (Regulamento das Contratações Diretas que trata a Lei n. l4.l33l2l no âmbito do Munícipio), dispõe:

AÍí37. E de responsabilidade do Administrador Público o a aniílise das questões técnicas do
Edllal e do Contratq. bem como dos termos de referência" não çabeudq eo óreão de
assessoramento iurídico e ao de Controle Interno a análise de tais elementos.

Em igual sentido, sintonizando-se com o Regulamento Municipal dos procedimentos de contratação direta,

dispõe o §5o, do art.53, da lei n. 14,13312021:

Art. 53. Ao final da fase preparalória o processo licitatório seguirá para o órgão de
ÍrssessorÍurlento jurídico da Aú'ninistração, que realizará controle prér,io de legalidade
mediante análise jurídica da contratação.
(...)

§5" E dispensável a anáIise iurídica nas hipóteses previamente definidas em ato da
autoridade jurídica miáxima competente, oue deverá considerar o baixo valor, a baixa
complexidade da contratação. a entrega imediara do bem ou a utilização de minuks de editais
c instruiucntos dc contrato, ccnvênio oü outÍos ajustcs prcviamcntc padronizados pclo órgão
de assessoraÍnento jurídico.

Em aproveito, lembrando que, a aludida análise tecnica não se trata de um'larecer técnico" em cada um

dos procedimentos de contração direta na espÉcie de licitação dispensáve! do inc. [, II dcr art. 75, uma vez

que também não é exigível, mas tão somente, por amostragem ou outro modal próprio adotado pela

Controladoria Municipal no seu proceder em auditorias, pronúncias, manifestações, recomendações e etc.

Registra-se, no caso, o racio legis. é no sentido de que nas contrações diretas, na espécie de licitações

dispensáveis fundamentadas nos inc. III até XVI do art. 75 e nas inexigibilidades nas hipóteses do art.74,

ambos da Lei n. 14.133121, o parecer iurídico sená obrisatório.

III - Conclusão

São estas as considerações, resguardado o poder discricioniârio do gestor público quanto à oportunidade e

conveniência da prática do ato administrativo, resta a Autoridade Superior a deliberação quanto a

homologação ou não da compra, ato privativo, conforme dispõe o inciso XX)( do Art. 70 da Lei Orgânica

do Município.

Rondolândia-MT, 30 de Janeiro de 2.024.
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